
ESTADO DO CEAR.\.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT~t\RIOS

RESOLUÇAO N° f+O /2001
23 CAl\1ARA DE JULGAl'¥1ENTO
SEssAo DE: 15/02/2001
PROCESSO N° 1/3092/97 AUTODE INFRAÇ~\.ON°1/9714647
RECORRENT)~:CAROLINO & GUllVIARAES LTlJA
F~CORRIDO: CÉLULA DE JULGAl\ilENTO DE P INSTL\NCIA
C ONSELHElRA RELATORA: \7VL-\DIA J\ilARL\ PARENTE AGUIAR

EivIENTA: ICIviS EXTRAVIO DE
DOCU1\1ENTO FISCAL - Autuação Procedente. O exiravio
foi comunicado ao fisco, tendo sido realizado o arbitramento
na forma do art. 32 - Decreto 22.322í92, sujeitando-se o
infrator à sanção prevista no art. 31, inciso XIII e ~ 4° do
mesmo Decreto. Recurso voluntário conhecido e desprovido.
Decisão unânime e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Acusa a peça inicial: .'Extravio de documentos fiscal e formulário
contínuo pelo contribuinte. Contribuinte supra identificado extraviou as notas
fiscais de série NFl, com numeração 4326 a 4350, e que, conforme
arbitramento realizado, ocasionou um montante de R$ 5.372,50, em
conseqüência das mesmas não terem sido escrituradas. Nas informações
complementares evidenciamos o referido montante e seus valores de ICMS e
multa.
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o auluado apresenta defesa onde alega que no lransporle decorrenle da
mudança de endereço, houve a perda de formulário contínuos, tendo sido o
tillo comunicado ã SeCre1Ilrla da Fazenda, E que as nolas flscais não chegaram

, 'd - d 1 b 1 1 1 - • • -a ser emltl as, Dao geran .0 portanao, co ,rança oe mUlta pela nao escnmraçao,
que tal fato não gerou qualquer prejuízo ao E~tuào e que não houve ~onegação
rlscal.

A nobre julgadora singular decide pela procedência da ação fiscal.

hH.••..•flfnrITl~t1a ' elnp"p , ; ar . (' '\ f' . nr n 'llntftn n . t'1l1T" d'.L~''''''_'~ .~.lua.,+<., a 1,."sa.no.essa •...on •.. eC'HS'-'"O lH>._<-U •.O ..,,0 ln ~.uc.e
ilidir a acão fiscaL alcQ:ahavcr comunicado o c},.'traviodo documento fiscal

1 - "l-"

ensejo da autuação,

o parcccr da consultoria tributária~ rcfcrendado pela douta Procuradoria
G 1d F' l' 1" 1 'I '1Term o ",-srnao, e pela manutençao ao JU gamento smgumf.

F o i'el'~i;-)i":O~ • u.~1J 1 .
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VOTO:

A julgadora singular decidiu peja procedência da ação fiscal. O
consultor tributário ~m seu parecer, opina pda confinnação da d~çisão
singular .•..'

Considera-se extravio o desaparec.imenío em qualqu.er hipótese, de
documento fiscal, de acordo com o artigo 5°, * P) da Lei nO 11.961/92.

Não há como descaracterizar o extravio, salvo quando houver
apresentação dos documentos fiscais ao Fisco, em prazo que caracterize a
espontaneldade ou com hase em parecer técnico emitldo por órgão ta7,endárlo
onde poderá ser exduída a culpabilidade do contribuinte mediante despacho
fimdamclltado do Secretário da Fazenda, conforme ali.. 5'>, ~ 1°, 2° e 3° da Lei
11.961/92.

o contribuintc ci\.'traviou os documcntos, o fisco deu oportunidade para
que fossem apresentados. Não os sendo, entendo que agiu corretamente o
fiscal quando arbitrou um valor conforme levantamento do mês anterior, como
indica a lcgislação.

o meu voto é para que se conheça do recurso voluntário interposto. negando-
lhe provimento Dara que se confirme a decisão sinQ:ular. de orocedência da

.• 1...r.. •••••' " J.

ação fiSGaI, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

3



, -
t

DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente
CaroUno & Guimarães Ltda. e recorrido a Célula de Julgamento de 1a

Instânda~

Resol'nmi os membros da 2" Câmara de .Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários, por lL.llauiInidade de votos, conhecer do recurso
voluntário, negar-i.ite provimento, para confirnlar a decisão
CONDENATÓRIA de 1a Tnstânda, de acordo com o p~lrecer da rlout~l
Procuradol'Ía Geral do Estado.

Francisco das Chagas l3.~.AJ.buquerque
CONSELHEIRO

Antonio [Juiz do Nascirnento Neto
CONSELHEIRO

,Âl\'fARA n~ .nTLGA~fF,NTO no
JTi\..RIOS, em Fortaleza, aos GG de

,,1\ . l,~ _ A 1rI~~/ V,--- L":-:"
."sé lvlaria Vieira Mota

l'u-NT~"'TI.I"'l-RO\"..-. .i.. k.J1....,-L" .L.r.,i.'\..

Elialle lvIal~la e víatÍa,s
CONSELHEIRL ~

SAI IA DAS SESSÕES D,4
r<ON~E'"HO nE Rli"CITRr,O"" CT'R'L. dJ L ~. .•..D . ~ ;"j I

rnarço 2.001.

PRESE;~

~
l. ~ J(") n

T".~~A~t,blL4tan .h~lT~lrad~ .t\!!UnHl~

PROC{JRADOR DO ESTADO
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